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PARECER JURÍDICO

REFERÊNCIA: Processo Licitatório N'- 016.2023;

N' DA DISPENSA DE LICITAÇAO:001.2023 - SEMED;

MODALIDADE: Dispensa de Licitaçào;

ASSUNTO: Locação de Imóvel para a instalação da sede provisória da Secretaria

Municipal de Axixá do Tocantins- TO, situado a 26 de setembro, sf n, medindo

240,002, contendo 10(dez) salas, O2(dois) banheiros, 01(uma) cozinha e

01(uma)área de lazet, para aPrefeitura Municipal de Axixá do Tocantins/TO.

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Axixá do Tocantins/TO.

1. RELATORIO.

O Ilustríssimo senhor Secretário Municipal de Administração do

município de Axixá do Tocantins/TO, solicita Parecer Jurídico sobre legalidade

de procedimento de dispensa de licitação cuio objetivo é a locação de Imóvel para

a instalação da sede provisória da Secretaria Municipal de Axixá do Tocantins-

TO, situado a 26 de setembro, s/n, medindo 240,0G, contendo 10(dez) salas,

02(dois) banheiros, 01(uma) cozirúa e O1(uma)área de lazer, para a Prefeitura

Nlunicipal de Axixá do Tocantins/TO, conÍorme especiÍicaçào, no valor de R$

{.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), com funclamento no art. 24, incisos X cla

Lei Federal 8.666l93.

Inicialmente, deve-se salientar que a presente manifestaçào torna por base,

exclusivamente, o orocesso de dispensa e a minuta do contrato, c que em face

clo que dispÕe o artigo 24 da Lei Federul 8.666/93 e Decreto n" 9.41.2/ 2018.

Prestaremos a presente consultoria sob o prisma estritamente iuídico, ocasião
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A licitação é procedimento obrigatório à Administraçào Pública para

efetuar suas contÍatações. consoante preceitua o art. 37, inciso XXI da

Constituição Federal de 1988, ressalvados os casos em que a Administração pode

ou deve deixar de realtzat ücitaçao, tornando-se dispensada, dispensável e

inexigivel.

Da anáüse da situação Íática aqui disposta, a locação de imóvel destinado

ao atendimento das finalidade precípuas da Administração Pública em suma/ se

resta configurada algumas situações legais previstas no art. 24, da Lei n"

8.666 / 93, mais especiÍicadamente, em seu inciso X. Segundo a Lei Federal n"

8.666/93, em hipóteses tais, a Administração Pública pode realizar a contrataçào

direta das reÍeridas aquisiçôes, mediante contratação direta, dada a

emergencialidade do caso, conÍorme attigo 24, inciso X do referido diploma ln

t c rbis'.

"Art. 24, É .tispe sáoel a ticitoção:

X - para a co»tpta on loração de ifió|'el ilestii^.lo ao aterdirre tto
das fitaliiades precíp as da adr ílistttçdo, cajas tecessiílaíles de
instaloção c localizaçio co iliciolal a sta escollu, desde qte o
pteço seia coÍtpatíoel co»t o ztolot de metcailo, segrrrtdo ataliação
pfit'ia; (Redação dada pela Leí t' 8.883, de 79 )"

Conrcante se veriÍica no dispositivo legal acima, a Administração Pública

é dispensada de licitar a locaçào de um imóvel que lhe seja realmente

indispensável, em razào das necessidades de instalação e localizaçào. Contudo,

paÍa amparar esta hipótese de dispensa de licitaçào, é imperativa a satisfação dos

seguintes requisitos: a) destinado ao atendimento das finalidades precípuas da
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em que não nos competirá em momento algum adentrar na análise aspectos de

natureza eminentemente técnico ou administrativa.

É o relatório. Fundamento e opino.

2. FUNDAMENTAÇÃO
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Administração; b) necessidade de instalaçào e localização condicionem a sua

escolha; c) preço compatível com o valor de mercado; d) avaliação prévia.

Assim sendo, veriÍica-se, claramente, que o mesmo enquadra-se

perfeitamente no disposto do art 24, X, da Lei n' 8.666/ 93 e alterações posteriores

(Dispensa de Licitação).

Entretanto, cumpre salientar que, embora dispensável a licitaçâo. os

requisitos exigidos no art. 26 da Lei n" 8.666/93 são de cumprimento obrigatório

para as dispensas admitidas com base no art.24, X, quais seiam: a) razào da

escolha do fornecedor ou executante; b) justiÍicativa do preço; c) juntada de

propostas comerciais devidamente assinadas, ou caso tenham sido requeridas e

enviadas ahavés de e-mail, iuntada das mensagens eletrônicas que ensejaram.

Desta Íorma, verifico a regularidade do procedimento em relaçào à

justificativa do preço, em virtude do laudo técnico, conÍorme constam nos autos

do processo de dispensa. Isto posto, manifesto-me da seguinte forma: Favorável

à Dispensa de Licitaçào com base no art.24, X, haia vista necessidade do imóvel

para o atendimento das finalidades precípuas da Secretaria Municipal de

Administração, desde que haja o cumprimento das formalidades no art. 26 da

referida lei, exigindo-se toda a documentação pertinente ao caso.

3. DOCONTRATO.

Passamos à análise dos elementos abordados na minuta do contrato, e sua

concordância com as imposições do Art. 55 da lei n" 8.666/93.

Traz o referido mandamento a obrigatoriedade de abordagem das

seguintes cláusulas nos contratos administrativos, podendo estas se suprimidas

ou acrescidas conforme o caso:

" Att. 55. São cLdusulas neccssáÀas en todo coítrato as que estabeleçant:

I - o objeto e seus eletufitos caractcisticos;

I I - o regifie dr exeLação ou o Íoíru dc Íorncciúento;

lll - o preço e os condiç&s dt pagaíEnto, os L-ritcios, data-bqy e
penodicidade do reaitstonen&4ÊrllÍÍgág§*4e,6 dc atualização
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nonctária cítte o ,rro ,o'ffiffn *s c a do efetioo
paginento;

lV - os ptazos de início de etqpos de execução, d! conclusão, de entreSú, de

obsen ação e d.c racebimento delnítit o, conforfie o caso;

V - o ttédito pelo qual correrá o ilespesa, com a indícação da classifração

furulonal ftogtdrrlàtita r da Ld.goid e,;onôfiiú:

Vl - as garontios oferccidas para assegutar sua Pleía eÍecução, quindo
axigidas;

Vll - os direltos c as responsabilídq.des das paies, as penalidades cabít eis e

os palores d.as mullas;

Vlll - os edsos de resLlsao;

lX - o reconhecimeato dos direitos da Adfiitlisl:,ação, eú caso de res.isão

dtlministrútii,a pleüista no drt. 77 desla Lri:

X - as condíções de importaçÃo, a dala e a taÍa de càmbio para conttersio,

quqndo fu o caso;

XI - a oinculaçio ao edital de lícitqção ou ao tenno que n disrynsott ou o
ine\igt , ao cont'ite e à ptuposla do liL'itonte t encedot

Xll - a le§slaçao apLichxl à execuçõo do conlrato e especíalmmte aa casa
omí'sos;

Xlll - i ob'ignção do.ontratddo dc fianler, durafite loda a execução,lo

conttuto, en cornpotibilidade com as obigoções por ele dssu idas, lodds as

condiçõcs ,le habilitação e quolífcação eigidas na licitqçio."

Da análise dos termos da minuta do contrato vinculado ao processo de

dispensa, constatamos que este observa os requisitos mínimos exigidos pelo aÍt.

55 da lei de Licitações, tendo em vista que contêm todas as cláusulas pertinentes

a esta contratação, não sendo necessária nenhuma correçào.

4. CONCLUSAO.

Em face do exposto, manifesta-s€ esta Assessoria Jurídica, no sentido da

APROVAÇÃO da minuta de contrato, bem como manifesta pela LEGALIDADE

do procedimento de dispensa de licitaçào, ressalvado o iuízo de mérito da

Administraçào e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à

análise jurídica deste órgão de consultoria.

Registre-se, por fim, que não há determinaçào legal a impor a fiscalizaçào

posterior de cumprimento de recomendações feitas.
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Eis o teor do BPC (Manual de Boas Práticas Consultivas) n" 05: "Ao Órgão

Cotrsultiz,o quc em cfiso concreto haja exteriorizado juízo conclusit o dt tprot nção de

ndnutn de editnl ou co trato e funlm sugerido as nlterações necessárins, ttão irtcrrmbe

pronuncinnento subsequente de rcrifcaÇão do amrprinento dns reconendações

consignatlas" -

E o parecer!

Axixá do Tocantins, 16 de fevereiro de 2023.

6511-A

1,

/l/t
Assessor I uridico
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